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PortaÍia N" t9l2024

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE E O FI-]NDO MINICIPAL DE
pnfruÊNCfa DOS SERVIDORf,S DE SAIITANA DO CARIRI, Estado do Ceará, por
seus repÍesentantes legais, no uso de suas abibuições legais dispostas na Lei Municipal n'. 719,

de 2l de outubro de 2013, em face do processo administrativo n"050611082024, RESOLVE
conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, em favor do (a) servidor (a)

municipal Maria Vilani Gonçalves, matricula: 645, ocupante do cargo de Auxiliar de

Serviços Gerais, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação, nos termos de art. 40,

§1", il, "b" da CF/88 c/c,§§ 30, e ainda, no art. 36 da Lei Municipal de Santana do Cariri,
com valores de proventos fixados na Portaria no. 1912O24, de 06 de junho de 2024.

Santana do Cariri/CE, 06 de junho de 2024. 
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Samuel Cidade Werton
Prêfeito Municipal de Santana do Cariri-CE


